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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 254/XII: 

 

SECÇÃO III 

Infrações Tributárias 

Artigo 210.º 

Alteração ao Regime Geral das Infrações Tributárias 

Os artigos 42.º, 88.º, 92.º, 93.º, 95.º, 96.º, 97.º, 109.º, 117.º e 121.º do Regime Geral das 

Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, adiante designado por 

RGIT, passam a ter a seguinte redação: 

«[…] 

Artigo 117.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - A falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo legal das declarações 

521C



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

previstas nas alíneas b) e d) do n.º 7 do artigo 69.º do Código do IRC é punível 

com coima de € 500 a € 22 500. 

9 - Quando a infração prevista no n.º 1 diga respeito às comunicações exigidas nos artigos 

3.º e 3.º-A do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, alterado pela Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 71/2013, de 30 de maio, a mesma 

constitui contraordenação grave, punível com coima de € 200 a € 10 000. 

[…]» 

 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014 

Os deputados do Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP,  
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